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Designar a Conciliadora BARBARA MELISSA DE SOUZA GOMES, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar na 15ª Vara do 
Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador, até o dia 1º de agosto de 2025.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
 
PORTARIA Nº 871/2025-COJE
 
O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto nos Decretos Judiciário 
nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º c/c art. 16 nos termos da Resolução nº 01, de 15 de março de 2023, que admite a 
recondução por uma única vez dos Conciliadores e Juízes Leigos,
 
CONSIDERANDO o interesse público na permanência dos Conciliadores no exercício de suas respectivas funções, como forma 
de não interromper os serviços judiciários e promover a celeridade almejada nos Juizados Especiais;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Judiciário nº 817, de 08 de novembro de 2023;
 
CONSIDERANDO a avaliação de desempenho satisfatória, conforme formulário subscrito pelo(a) Magistrado(a) da Unidade 
Judiciária;
 
DECIDE
 
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, as designações dos Conciliadores a seguir relacionados, permanecendo inaltera-
das suas atuais lotações.
 
CONCILIADOR     INÍCIO DA PRORROGAÇÃO  COMARCA
DERIVALDO LOPES DE CERQUEIRA 29/06/2025   IRARÁ
WALKER LOPES RODRIGUES  19/07/2025   PAULO AFONSO
JESSICA FAGUNDES DOS SANTOS SILVA 09/08/2025   SANTO ANTÔNIO DE JESUS
TELMA GONCALVES DE BRITO OLIVEIRA 31/08/2025   CAMAÇARI
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025. 
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
 
PORTARIA Nº 872/2025-COJE
 
O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto no Decreto Judiciário 
nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e Decreto Judiciário nº 316, de 10 de abril de 2024,
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 125/2010, Resolução CNJ nº 174/2013 e Resolução TJBA nº 01/2023,
 
DECIDE
 
Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, para exercer a função 
pública de Conciliador na Comarca de Eunápolis, em razão de premente interesse público:
 
NOME    NOTA CLASSIFICAÇÃO
JACIARA ARAUJO DA SILVA 42,5 7°
 
Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.
 
Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.
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Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.
 
Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.
 
Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenador dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 873/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decretos Judiciário nº 136, 
de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO a vigência do Processo Seletivo Simplifi cado para cadastramento de conciliadores e juízes leigos para o Po-
der Judiciário do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 01/2023;

CONSIDERANDO o esgotamento da lista de habilitados no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2023 para exercício da 
função de Conciliador na Comarca de Tucano;

CONSIDERANDO o agrupamento das Comarcas em Macrorregiões, estabelecidas pelo TJBA no Edital nº 01/2023 (Concurso 
Público para o provimento de cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico 
Judiciário do Poder Judiciário do Estado da Bahia), a serem utilizadas como referência para o chamamento de candidatos nas 
Comarcas cuja listagem esteja esgotada;

CONSIDERANDO que compõem a Macrorregião 17 as Comarcas de Barra da Estiva, Brumado, Caculé, Condeúba, Ituaçu, Ja-
caraci, Livramento de Nossa Senhora, Presidente Jânio Quadros e Tanhaçu;

CONSIDERANDO a adoção do critério de maior proximidade territorial entre as Comarcas para o chamamento de habilitados;

CONSIDERANDO a expressa manifestação de interesse do candidato em ser convocado para a função de Conciliador na Co-
marca de Tucano, conforme expediente TJ-ADM-2025/42117,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, para exercer a função 
pública de Conciliador, na Comarca de Tucano, em razão de premente interesse público:

NOME   COMARCA DE ORIGEM   NOTA CLASSIFICAÇÃO
GEILZA FLOR SANTOS LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 47,5 5ª

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais
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PORTARIA Nº 874/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decretos Judiciário nº 136, 
de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO a vigência do Processo Seletivo Simplifi cado para cadastramento de conciliadores e juízes leigos para o Po-
der Judiciário do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 01/2023;

CONSIDERANDO o esgotamento da lista de habilitados no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2023 para exercício da 
função de Juiz Leigo na Comarca de Ilhéus;

CONSIDERANDO o agrupamento das Comarcas em Macrorregiões, estabelecidas pelo TJBA no Edital nº 01/2023 (Concurso 
Público para o provimento de cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico 
Judiciário do Poder Judiciário do Estado da Bahia), a serem utilizadas como referência para o chamamento de candidatos nas 
Comarcas cuja listagem esteja esgotada;

CONSIDERANDO que compõem a Macrorregião 10 as Comarcas de Ilhéus, Itabuna, Canavieiras, Itacaré, Una, Uruçuca, Bue-
rarema, Camacã, Coaraci, Ibicaraí, Itajuípe e Ubaitaba;

CONSIDERANDO a adoção do critério de maior proximidade territorial entre as Comarcas para o chamamento de habilitados;

CONSIDERANDO a expressa manifestação de interesse do candidato em ser convocado para a função de Juiz Leigo na Comar-
ca de Ilhéus, conforme expediente TJ-ADM-2025/46514,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, para exercer a função 
pública de Juiz Leigo, na Comarca de Ilhéus, em razão de premente interesse público:

NOME     COMARCA DE ORIGEM NOTA CLASSIFICAÇÃO
EUGENIO JOSE MELO BORGES DA SILVA ITABUNA  8,25 12ª

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 875/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decretos Judiciário nº 136, 
de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO a vigência do Processo Seletivo Simplifi cado para cadastramento de conciliadores e juízes leigos para o Po-
der Judiciário do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 01/2023;

CONSIDERANDO o esgotamento da lista de habilitados no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2023 para exercício da 
função de Juiz Leigo na Comarca de Ilhéus;

CONSIDERANDO o agrupamento das Comarcas em Macrorregiões, estabelecidas pelo TJBA no Edital nº 01/2023 (Concurso 
Público para o provimento de cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico 
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Judiciário do Poder Judiciário do Estado da Bahia), a serem utilizadas como referência para o chamamento de candidatos nas 
Comarcas cuja listagem esteja esgotada;

CONSIDERANDO que compõem a Macrorregião 10 as Comarcas de Ilhéus, Itabuna, Canavieiras, Itacaré, Una, Uruçuca, Bue-
rarema, Camacã, Coaraci, Ibicaraí, Itajuípe e Ubaitaba;

CONSIDERANDO a adoção do critério de maior proximidade territorial entre as Comarcas para o chamamento de habilitados;

CONSIDERANDO a expressa manifestação de interesse do candidato em ser convocado para a função de Juiz Leigo na Comar-
ca de Ilhéus, conforme expediente TJ-ADM-2025/46514,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, para exercer a função 
pública de Juiz Leigo, na Comarca de Ilhéus, em razão de premente interesse público:

NOME    COMARCA DE ORIGEM NOTA CLASSIFICAÇÃO
ÉVELLIN PEREIRA SODRÉ ITABUNA  57 14ª

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025.

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 876/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decretos Judiciário nº 136, 
de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO a vigência do Processo Seletivo Simplifi cado para cadastramento de conciliadores e juízes leigos para o Po-
der Judiciário do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 01/2023;

CONSIDERANDO o esgotamento da lista de habilitados no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2023 para exercício da 
função de Juiz Leigo na Comarca de Ilhéus;

CONSIDERANDO o agrupamento das Comarcas em Macrorregiões, estabelecidas pelo TJBA no Edital nº 01/2023 (Concurso 
Público para o provimento de cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico 
Judiciário do Poder Judiciário do Estado da Bahia), a serem utilizadas como referência para o chamamento de candidatos nas 
Comarcas cuja listagem esteja esgotada;

CONSIDERANDO que compõem a Macrorregião 10 as Comarcas de Ilhéus, Itabuna, Canavieiras, Itacaré, Una, Uruçuca, Bue-
rarema, Camacã, Coaraci, Ibicaraí, Itajuípe e Ubaitaba;

CONSIDERANDO a adoção do critério de maior proximidade territorial entre as Comarcas para o chamamento de habilitados;

CONSIDERANDO a expressa manifestação de interesse do candidato em ser convocado para a função de Juiz Leigo na Comar-
ca de Ilhéus, conforme expediente TJ-ADM-2025/46514,

DECIDE
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Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de candidatos negros (pretos e pardos), para 
exercer a função pública de Juiz Leigo na Comarca de Ilhéus, em razão de premente interesse público:

NOME      COMARCA DE ORIGEM NOTA CLASSIFICAÇÃO
JORGE MIGUEL MOREIRA DIAS DE SOUZA ITABUNA  52 3ª

Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 877/2025-COJE

O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decretos Judiciário nº 136, 
de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

CONSIDERANDO a vigência do Processo Seletivo Simplifi cado para cadastramento de conciliadores e juízes leigos para o Po-
der Judiciário do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 01/2023;

CONSIDERANDO o esgotamento da lista de habilitados no Processo Seletivo regido pelo Edital nº 01/2023 para exercício da 
função de Juiz Leigo na Comarca de Tucano;

CONSIDERANDO o agrupamento das Comarcas em Macrorregiões, estabelecidas pelo TJBA no Edital nº 01/2023 (Concurso 
Público para o provimento de cargos vagos e das vagas que vierem a surgir para os cargos de Analista Judiciário e Técnico 
Judiciário do Poder Judiciário do Estado da Bahia), a serem utilizadas como referência para o chamamento de candidatos nas 
Comarcas cuja listagem esteja esgotada;

CONSIDERANDO que compõem a Macrorregião 7 as Comarca de Paulo Afonso, Jeremoabo, Cícero Dantas, Antas, Paripiranga, 
Ribeira do Pombal, Araci, Tucano, Euclides da Cunha, Uauá, Chorrochó;

CONSIDERANDO o esgotamento dos candidatos habilitados na Macrorregião 7 para suprir o interesse público a partir do rema-
nejamento;

CONSIDERANDO a adoção do critério de maior proximidade territorial entre as Comarcas para o chamamento de habilitados;

CONSIDERANDO que compõe a Macrorregião 6 as Comarcas de Juazeiro, Campo Formoso, Pindobaçu, Senhor do Bonfi m, 
Casa Nova, Curaçá, Jaguarari, Pilão Arcado, Remanso, Sento sé, Sobradinho;

CONSIDERANDO a expressa manifestação de interesse do candidato em ser convocado para a função de Juiz Leigo na Comar-
ca de Tucano, conforme expediente TJ-ADM-2025/40412,

DECIDE

Art. 1º. Convocar a pessoa abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplifi cado para Formação de Cadastro de Re-
serva de Conciliadores e Juízes Leigos regido pelo Edital nº 01/2023/TJBA, na lista de ampla concorrência, para exercer a função 
pública de Juiz Leigo, na Comarca de Tucano, em razão de premente interesse público:

NOME      COMARCA DE ORIGEM NOTA CLASSIFICAÇÃO
MARIA CAROLINA MORIEL FRANCISCO DE PAULA JUAZEIRO  57 10ª
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Art. 2º. A pessoa convocada deverá apresentar toda a documentação exigida no prazo estabelecido na Resolução TJBA nº 
01/2023.

Parágrafo primeiro. A lista de documentos exigidos consta no site https://www.tjba.jus.br/portal/documentos-para-contratacao-jui-
zes-leigos-e-conciliadores/.

Parágrafo segundo. O pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos deverá ser formulado conforme Re-
solução TJBA nº 01/2023.

Art. 3º. Após a assinatura do termo, os auxiliares da justiça serão orientados acerca da inscrição no Curso de Formação, de 
caráter obrigatório.

Parágrafo único. Os auxiliares da justiça que possuam certifi cado prévio deverão apresentá-lo à Coordenação dos Juizados 
Especiais na mesma data de assinatura do termo.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025. 

Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

PORTARIA Nº 878/2025-COJE

O DESEMBARGADOR COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais, advindas dos Decre-
tos Judiciário nº 136, de 2 de fevereiro de 2024, e nº 316, de 10 de abril de 2024,

RESOLVE

Designar a Conciliadora MARIA CLARA SANTOS DE SOUZA, para, sem prejuízo da atual lotação, cooperar nos Juizados Espe-
ciais Adjuntos Cível e Criminal da Comarca de Casa Nova, realizando as audiências dos processos da competência dos Juizados 
Especiais, até o dia 20 de outubro de 2025.

Coordenação dos Juizados Especiais, em 27 de junho de 2025.
 
Des. PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD
Coordenação dos Juizados Especiais

DECISÕES/DESPACHOS EXARADOS PELO DESEMBARGADOR PAULO ALBERTO NUNES CHENAUD, COORDENADOR 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS,
 
Processo nº: TJ-ADM-2025/48689
Interessado(a): QUEREN HAPUQUE SENA SANTOS BAIÃO
Assunto: Afastamento temporário juiz leigo
Desse modo, à guisa dessas premissas, e considerando as fundadas razões colacionadas no bojo do expediente em análise, 
em razão da competência que me foi atribuída pelos Decretos Judiciário nº 136/2024 e nº 316/2024, DEFIRO o pedido de afas-
tamento temporário pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com termo inicial em 17 de junho de 2025.
Publique-se. Arquive-se. 
 
Processo: TJ-ADM-2025/48691
Interessado(a): IGOR DOS SANTOS LACERDA TEIXEIRA
Assunto: Prorrogação do prazo para assunção de função
Trata-se de pedido formulado por IGOR DOS SANTOS LACERDA TEIXEIRA, objetivando a prorrogação do prazo para assunção 
da função de Juiz Leigo para a Comarca de Salvador.
O(a) interessado(a) foi convocado(a) através de Portaria publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 10 de junho de 2025.
De referência ao pedido de prorrogação, e em razão da competência que me foi atribuída, DEFIRO o pedido ora formulado para 
prorrogar por mais 15 (quinze) dias o prazo para que o candidato assuma o exercício da função de Juiz Leigo, contados do fi nal 
da quinzena do ato de convocação.
Publique-se. Após, arquive-se.
Processo nº: TJ-ADM-2025/49573
Interessado(a): RENATA BASTOS DEL PENHO
 
Assunto: Afastamento temporário conciliador
Desse modo, à guisa dessas premissas, e considerando as fundadas razões colacionadas no bojo do expediente em análise, 
em razão da competência que me foi atribuída pelos Decretos Judiciário nº 136/2024 e nº 316/2024, DEFIRO o pedido de afas-
tamento temporário pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com termo inicial em 1º de julho de 2025.
Publique-se. Arquive-se.


